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GABINETE DA PRESIDÊNCIA ass

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo n.'; 02112022

Dispensa de Uciiação n". 001/2023 1'ít i*nr
Responsável: Breno Lúcio Andrade 0//ve/ra
CIDADES/TCES: ID: 2023,030L020000L09M01

Após o análise detalhada dos elementos constantes dos aufos do processo
em questão e. considerando os termos das manifestações e pareceres nele
contidos e, ainda, verificando que o mesmo se encontra regu/armente
instruído, conforme os ditames legais, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO,
em favor da Empresa abaixo descrita, conforme disposto no art. 26, da Lei n°
8.666/93, com fulcro no Art. 24, inciso 11, da citada Lei, tendo em vista,
necessidade para a Contratação de empresa especializada em serviços de
Engenharia e Medicina do Trabalho e de Saúde OcupacionaL de modo a
elaborar e emitir os Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho
(LTCAT) e Laudos de Insalubridade e Periculosidade; elaborar, implantar,
desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO - NR 7), elaborar e assessorar o desenvolvimento do
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PGR - NR 1), realização de
exames médicos clínicos em servidores/vereadores da Câmara Municipal de
Ibiraçu, com a emissão das competentes ASO s, em conformidade com a
legislação pertinente e as Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego, que integra o processo administrativo n.° 021/2022,
conforme dados abaixo:

Empresa: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, inscrita no CNPJ/MF sob n.®
03.810.480/00?6-20, cujo valor total proposto foi de R$ 4.921,38 (Quafro mll,
novecentos e vinte e um reais e trinta e oito cenfavosj.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados. Providencie - se a confecção,
assinatura, e a publicação do respectivo contrato na imprensa oficial, e,
após, encaminhe-se os autos ao setor de financeiro para o competente
empenho da despesa na dotação própria do orçamento vigente e posterior
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encaminhamenfo à empresa contratada da ordem de fornecimento.

Plenário Jorge Pignatoa em 17 de janeiro de 2023.

BRENO LUaO ANDRADE OLIVEIRA

Presidente da Câmara
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